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INDICAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

REQUER: 

Indicar a Secretaria de de Obras, a necessidade de realização de manutenção 
na boca de lobo localizada na Rua Willand Kurt, no Bairro Rainha, em frente à 
Unidade Básica de Saúde. A estrutura encontra-se em condições inadequadas, 
apresentando desalinhamento, acúmulo de resíduos e risco de 
comprometimento da tampa, o que pode ocasionar acidentes com pedestres e 
veículos, além de prejudicar o correto escoamento das águas pluviais. 

A situação também representa risco à saúde pública, tendo em vista o acúmulo 
de lixo e possível formação de água parada, especialmente por se tratar de um 
ponto em frente a uma unidade de saúde com grande circulação de pessoas. 
Dessa forma, solicita-se a realização de reparo estrutural, limpeza completa do 
sistema de drenagem, nivelamento com o meio-fio e a devida adequação da 
tampa de proteção, garantindo segurança, eficiência na drenagem e melhores 
condições sanitárias para a população. 

 

 

Rio do Sul, 2 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Ricardo Pinheiro 

Vereador 
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